
 

 

NOTA DE IMPRENSA 
 
 

ALTERAÇÕES AO ESTACIONAMENTO NA COSTA DA 

CAPARICA E ALMADA 
 
 
A partir de 15 de julho entra em vigor o novo regulamento de Estacionamento, 

Circulação e Paragem na Via Pública em Almada, com novas regras de 

estacionamento na Costa da Caparica e na cidade de Almada, alterações que vão 

trazer vantagens para moradores, comerciantes e visitantes. A operacionalização 

do regulamento irá decorrer de forma faseada, tendo início a 15 de julho na Costa 

de Caparica e em outubro em Almada. 

Seguindo o princípio de que a oferta de estacionamento deve satisfazer as 

necessidades de cada segmento de procura, surgem claros benefícios para 

residentes e visitantes: 

• Quem possuir dístico de residente passa a poder estacionar em qualquer 

lugar (inclusive os tarifados) dentro da sua zona de estacionamento e numa 

zona confinante; 

• Quem não possuir dístico de residente tem também uma maior oferta de 

lugares de estacionamento, com a criação de zonas mistas de 

estacionamento, gratuito para residentes e tarifado para os restantes; 

• Para lá do dístico de residente, surgem novos dísticos: 

o Dístico Profissional – Para pessoas coletivas ou 

trabalhadores independentes, permite estacionar dentro da 

zona onde tenham sede, atividade ou estabelecimento; 

o Dístico Porta a Porta – Destinado a empresas de transporte 

de mercadorias, distribuição ou similares, permite o 

estacionamento em qualquer uma das zonas tarifadas; 



 

o Dístico Verde – Para veículos movidos exclusivamente a 

eletricidade, permite o estacionamento em qualquer uma 

das zonas tarifadas; 

o Dísticos de Veículos de Utilização Partilhada – Dedicado a 

empresas de carsharing, permite estacionar em qualquer 

zona nos locais devidamente identificados. 

Com este novo regulamento pretende-se que os moradores passem a ter maior 

oferta de estacionamento gratuito, podendo estacionar nos lugares tarifados, 

utilizando o seu dístico para o efeito, sem que seja necessário o pagamento de 

qualquer tarifa. Para cada família o primeiro dístico de residente é grátis e para 

famílias numerosas o segundo dístico é igualmente isento do pagamento de 

qualquer tarifa. 

A pensar em quem visita regularmente o Concelho, vão estar disponíveis títulos 

mensais de estacionamento, que permitem estacionar em qualquer zona tarifada, 

cujo valor máximo é de 96€ e o valor mínimo, que permite estacionar nas zonas 

verdes, é de 48€. Por sua vez, a introdução das tarifas amarela e vermelha visam 

promover a rotatividade e consequente disponibilidade de lugares de 

estacionamento nas principais artérias comerciais e de serviços. 

Quer para residentes, quer para visitantes, a aquisição de dísticos e títulos de 

estacionamento deve ser feita, preferencialmente, de forma completamente 

eletrónica – os dísticos podem ser pedidos e adquiridos no website da WeMob e 

serão enviados por correio. Os títulos de estacionamento podem ser adquiridos 

através das aplicações móveis Via Verde Estacionamento e EasyPark. 

Estas mudanças vão ser acompanhadas por uma atualização dos tarifários de 

estacionamento.  Com o objetivo de aumentar a rotatividade nas áreas de maior 

pressão, passam a existir três zonas distintas, com tarifas diferenciadas - zonas 

verdes (eixos de baixa rotação), amarelas (eixos de média rotação) e vermelhas 

(eixos de alta rotação). Em vez de uma tarifa única, de 0,50€/hora, o 

estacionamento nas zonas verdes - que correspondem à larga maioria dos lugares 

tarifados - passa para 0,40€/hora. Nas zonas amarelas, o valor é de 0,60€/hora e 

nas zonas vermelhas passa a ser de 0,80€/hora.  

Este novo regulamento entra em vigor na Costa da Caparica já no dia 15 de julho, 

sendo que na Cidade de Almada, nesta fase, apenas se alteram as tarifas e a 



 

diferenciação por zonas, devidamente assinaladas nos parquímetros e nas 

aplicações Via Verde Estacionamento e EasyPark. Os pedidos de dísticos, as 

alterações nas zonas de estacionamento tarifado e a alteração de sinalização 

vertical na cidade de Almada terão início em outubro. 

No website da Empresa Municipal WeMob (https://wemob.pt/) podem ser 

consultados os mapas relativos às zonas de estacionamento, tarifas aplicáveis, 

assim como todas as informações relacionadas com esta alteração de regulamento. 

 
Almada, 12 de julho de 2024 
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